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Lei n 11 1204/2023 , d e 2 1 d e març o d e 2023. 

Garante o direito de prioridade de 
matrícula de irmãos na mesma 
unidade escolar da Rede Pública e 
Privada de Educação no município 
de Floriano e dá outras providências. 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAU(, no uso das suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal ; 

FAZ. SABER que a Câmara Municipal de Floriano aprovou e , em nome do povo 

florianense , sanciona a seguinte Lei : 

Art. 111 Fica garantido o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma 

unidade escolar da Rede Pública e Privada de Educação do Município de Floriano-PI. 

§ 1 st O direito de que trata o caput deste artigo fica condicionado à existência, na 

instituição, de turmas nos níveis educacionais pretendidos. 

§ 211 A garantia à prioridade de matrícula aplica-se, também, aos estudantes que 

possuam os mesmos representantes legais, em razão de guarda, tutela ou , processo de 

adoção em andamento. 

Art. 211 É assegurado aos irmãos a preferência de matrícula na unidade esco lar 

mais próxima de sua residência. 

Parágrafo ú n ico. Caso a unidade escolar mais próxima de sua residência não 

disponha de turmas no mesmo nível educacional pretendido para os irmãos, fica- lhes 

assegurada a preferência de matrícula em unidades com a menor distância possível 

entre elas. 

Art. 311 Para a fruição do direito assegurado nesta lei , deverá ser observado o 

cumprimento dos procedimentos e prazos estabelecidos pelo ó rgão responsável pela 

educação no Município, para os processos de matrícula e de rematricula. 

Art. 411 O Poder Executivo regulamentará esta lei em todos os aspectos 

necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 511 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados de sua publicação. 
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Art. 611 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações o rçamentárias próprias, suplementadas quando necessário. 

Art. 711 Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do Piauí, em 21 de março de 2023. 

Antônio Reis Neto 
Prefeito d e Floriano-PI 

Lei de Autoria do Ve reador C■rlos Eduardo Malhelros Kalume (lnl ormaçio delennlnada pele Lei n • 624 de 25 de Jul ho de 
2013) 

Marcony AJ lsson Ferrei ra 
Secretá rio Municipa l de Governo 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei , no Diário Oficial das P refeituras 
P iauienses, Edição -------~ que circu lou no dia de de 
2023. 

Umbelina M.1 Siqueira da Silva Osório 
Agente Admin istrativo 
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Lei n 11 1205/2023 , d e 21 d e març o d e 2023 . 

Assegura ao a luno deficiente 
prioridade em vaga esco lar e 
prioridade na matrícula em escola 
municipal mais próxima de sua 
residência no município de Floriano, 
e dá outras p rovidências. 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAU(, no uso das suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

FA2 SABER que a Câmara Municipal de Floriano aprovou e, em nome do povo 

florianense, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica assegurado ao aluno deficiente, prioridade em vaga escolar e 

prioridade na matrícula em escola municipal mais próxima de sua residência. 

Art. 211 Para os efeitos desta Lei , considera-se deficiente a pessoa com 

disfunção física ou motora, visual, auditiva, intelectual ou múltipla, de caráter congênito 

ou adquirido, ao nível dos membros superiores ou inferiores que dificulte sua locomoção. 

Art. 311 O a luno com deficiência, pessoalmente ou por meio d e seu representante 

legal, apresentará documento comprobatório de res idência no Município no ato de sua 

matrícula. 

Art. 411 A escola solicitará atestado médico para comprovar a deficiência alegada 

no ato da matrícula . 

§ 111 Fica estabelecido que todos os alunos com deficiência terão reservadas 

suas vagas nas escolas municipais mais próximas de sua residência. 

§ 211 Os alunos com deficiência terão prioridade em vagas escolares em esco las 

municipais. 

Art. 511 As escolas garantirão a permanência de alunos com deficiência, 

promovendo a devida acessibilidade arquitetônica, comunicacional e humana, por meio 

de profissionais qualificados. 

Art. 611 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados de sua publicação. 

Art . 79- As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas quando necessário. 
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Art. 8 11 Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 

de sua pub licação. 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do Piauí, em 21 de març o de 2023. 

Ant ônio Reis Neto 
Prefeito d e Floriano-PI 

Marcony A llsson Ferrei ra 
Secretá r io Munic ipal d e Governo 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Diário Oficial das Prefeituras 
;;,~u~~nses, Edição -------~ que circulou no dia __ de ___ de 
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